
 

TRABALHANDO A SERVIÇO DO POVO 
 

Praça São Félix, 20 - Centro, Camocim de São Félix - PE, 55665-000 
Fone: (81) 3743-1156  

 
 

PROCESSO N.º 003 /2023 
 

 

O Município de CAMOCIM DE SÃO FÉLIX/PE, torna público que se encontra 
aberto perante a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL, para 
conhecimento dos interessados, que realizará Chamada Pública para Dispensa de 
Licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos do Art. nº 75, 

inciso I da Lei 14.133/2021, e de acordo com as condições, critériose procedimentos 
estabelecidos neste Edital e seus anexos, objetivando obter a melhor proposta, observadas 
as datas e horários discriminados a seguir: 

 

DATA E HORÁRIO INÍCIO 
RECEBIMENTO PROPOSTAS 

DIA 17/01/2023 
A PARTIR DAS 08:00 HORAS 

DATA E HORA LIMITE PARA 
APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

DOCUMENTAÇÃO 

DIA 23/01/2023 
ÀS 07.30 HORAS 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES DIAS 23/01/2023 
DAS 08:00 AS 14:00 HORAS 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO HORÁRIO DE BRASILIA - DF 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA 
ENVIO DAS PROPOSTAS E 

DOCUMENTAÇÃO 

https://bnc.org.br/ 

1. OBJETO 
 

Constitui objeto deste Chamamento Público para dispensa de licitação, a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE 
PROJETO EXECUTIVO PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO INFANTIL DE 
ESPECIALIDADES (RECEPÇÃO, SALA DE COLETA, FRALDÁRIO, 
HIDROTERAPIA, TERAPIA OCUPACIONAL, MUSICOTERAPIA, 
PSICOMOTRICIDADE, 04 CONSULTÓRIOS, ADMINISTRAÇÃO, BANHEIRO 
PÚBLICO, BANHEIRO FUNCIONÁRIOS, FISIOTERAPIA, COPA, DML, LIXEIRA, 
COM ELABORAÇÃO DE PROJETO BÁSICO, PROJETOS COMPLEMENTARES, 
PLANILHA DE CUSTOS, MEMORIAL DESCRITIVO E CRONOGRAMA FÍSICO 
FINANCEIRO, TRAZENDO DESSA FORMA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS À POPULAÇÃO, conforme condições constantes no anexo IX – 
PROJETO BÁSICO do Edital. 
 
1.1 Compõem este Edital, além condições específicas, os seguintes documentos: 

EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA N° 001/2023 
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 75, INCISO I DA LEI 14.133/2021 

PREÂMBULO 

https://bnc.org.br/
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ANEXO I — Modelo Proposta de Preços; 
ANEXO II — Modelo de Declaração de Cumprimento do Disposto ao Iniso XXXIII do 
art. 7º da Constituição Federal; 
ANEXO III – Modelo de Declaração de Pleno Conhecimento e Atendimento as 
exigência de Habilitação; 
ANEXO IV – Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo 
à Habilitação; 
ANEXO V – Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 
ANEXO VI – Modelo de Declaração de Equadramento como Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte; 
ANEXO VII – Modelo de Declatação Expressao de que o Sócio ou Diretor não ocupa 
cargo ou função de chefia, assessoria ou função de confiança no municíio; 
ANEXO VIII – Minuta do Contrato; 
ANEXO IX – Projeto Básico. 
 
 
2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
2.1 A despesa decorrente desta aquisição ocorrerá à conta de recursos consignados no 
orçamento relativo ao exercício de 2023: 

 
4. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMOCIM DE SÃO FÉLIX 
03 – ENTIDADE SUPERVISIONADA 
03.02 – FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE – FMS 
03.02.01 – FUNDOMUNICIAL DE SAÚDE – FMS 
10 – Saúde 
10.301 – Atenção Primária 
10.301.0101 – ASSISTÊNCIA A ATENÇÃO PRIMÁRIA 
10.301.0101.2143.0000 – DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO PRIMÁRIA 
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 
3. ESPECIFICAÇAO E VALOR ESTIMADO 
 
3.1 O valor global estimado para a presente contratação é de: R$ 22.281,60 (VINTE 
E DOIS MIL, DUZENTOS E OITENTA E UM REAIS, SESSENTA CENTAVOS), 
resultante de consulta realizada através da tabela SINAPI 11/2022 efetuada pela 
Administração, que será considerado valor máximo admissível para a contratação. 
 
4. O PRAZO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E 
PROPOSTA DE PREÇO 
 
4.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta 
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 
etapa de envio dessa documentação. 
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4.1 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 
deste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
 
4.3 O presente CHAMAMENTO PÚBLICO ficará ABERTO POR UM PERÍODO 
DE 03 (TRÊS) DIAS UTÉIS, a partir da data de publicação do AVISO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, sendo que as propostas de preços e documentos 
de habilitação, deverão ser encaminhados para o endereço eletrônico 
https://bnc.org.br/: fazendo referência a DISPENSA ELETRÔNICA N° 
___/2023. 
 
4.4 Limite para apresentação da Proposta de Preços: 23/01/2023 às 07:30h. 
 
4.5 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
 
4.6 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 
a sessão pública da dispensa eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente 
da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
4.7 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
 
4.8 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre 
as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 
procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
 
4.9 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para 
acesso público após o encerramento do envio de lances.  
 
4.10 A CPL verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
Edital, contenham vício insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 
exigidas no Projeto Básico. 
 
4.11 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. A 
desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
4.12 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 

https://bnc.org.br/
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4.13 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 
 
4.14. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 
 
4.15 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 
do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 
4.16 A disputa se dará pelo valor global do item, sendo que se consagrará vencedor 
o licitante cujo VALOR GLOBAL DO ITEM for menor. 
 
4.17 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
4.18 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema.  
 
4.19 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser 
inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 
três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema 
os respectivos lances. 
 
4.20. Tempo de disputa igual a seis horas. 
 
4.21 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens 
anteriores deverão ser desconsiderados pela CPL, devendo a ocorrência ser 
comunicada imediatamente à Secretaria de Infraestrutura. 
 
4.22 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo 
próprio do sistema. 
 
4.23 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
 
4.24 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
4.25 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances. 
 
4.26 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 
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tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
4.27 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
4.28 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios 
de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais 
(não seguidas de lances). 
 
4.29 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a 
preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

No país. 

4.30 por empresas brasileiras. 

 

4.31 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País. 

 

4.32 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

 

4.33 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas empatadas. 

 

4.34 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 

negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

 

4.35 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes.  

 

4.36 O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
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4.37 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 
5. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
5.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 
no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. Será 
desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 - TCU - Plenário), ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 
 
5.2 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 
não tenha estabelecido limites mínimos,exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 
 
5.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita. 
 
5.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. O Pregoeiro poderá convocar o licitante 
para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no 
sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
5.5 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro. Será adjudicado o ITEM para a licitante que ofertar o menor preço, salvo quando, 
justificadamente, ficar demonstrado que é inexequível ou inviável o lance ofertado. 
 
5.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. Havendo 
necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade. 
 
5.7 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital. 
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6. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
6.1 Poderão participar do processo os interessados estabelecidos no País, que atendam 
a todas as exigências contidas neste edital e seus anexos, e que pertençam ao ramo de 
atividade pertinente ao objeto pretendido. 
 
6.2 Não poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados: 

a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos 
administrativos, na forma da legislação vigente. 

b) Que não atendam às condições deste Edital e Projeto Básico; 

c) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com 
poderes expressos para receber citação e responder administrativa 
ou judicialmente; 

d) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14º da Lei 
Federal n° 14.133/21; 

e) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSC IP, 
atuando nessa condição (Acórdão n°746/2014 - TCU Plenário); 

f} Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta 
pela Administração Pública Municipal, ou, ainda, penalidade imposta 
por qualquer órgão da Administração Pública, nas hipóteses 
previstas nos incisos III e IV do art. 156 da Lei n° 14.133/21. 

 

7. PROPOSTA DE PREÇOS 

 

7.1 A proposta de preços deverá ser apresentada conforme o item 4.1 deste 

Edital. 

 

7.2 A proposta de preços deverá ser apresentada na forma do Anexo I deste Edital, 

redigida em papel timbrado do INTERESSADO, por meio mecânico ou informatizado, 

de forma clara e inequívoca, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em estrita 

observância às especificações contidas neste Edital, assinada na última folha e 

rubricada nas demais pelo seu titular ou representante legal, devidamente 

identificado, nela constando, obrigatoriamente: 

 

a) Razão Social, CNPJ, endereço, CEP, telefone/ e-mail e pessoa de contato; 

b) Preços de acordo com os praticados no mercado, em algarismo e por extenso, 

só reajustáveis na forma da lei, com valores expressos em moeda corrente 

nacional (R$). Ocorrendo divergência entre o preço em algarismo e o expresso 

por extenso, será levado em conta este último; 

c) Prazo de validade de proposta não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da 

data de sua apresentação, sendo facultado aos proponentes estender tal 
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validade por prazo superior. 

 

7.3 A proposta de preços apresentada deverá incluir todas e quaisquer despesas 

necessárias para a execução do objeto desta Dispensa de Licitação, tais como: 

tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, para fiscais, fretes, seguros e 

demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder rigorosamente 

às especificações do objeto, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros 

nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços. 

 

7.4 Para a correta elaboração da proposta de preços, deverá a INTERESSADO 

examinar todos os documentos exigidos neste Edital, bem como o PROJETO 

BÁSICO e atender a todas as condições nele contidas. 

 

7.5 A proposta de preços que não estiver em consonância com as exigências 

deste Edital será desconsiderada julgando-se pela desclassificação; 

 

7.6 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes 

neste Edital. 

 

8. HABILITAÇAO JURÍDICA 

 

8.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência 

de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros. 

 

8.2 Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente, 

à exceção daqueles que por sua natureza não contenham validade. 

 

8.3 Para habilitação desta Dispensa de Licitação será exigida a seguinte 

documentação. 

 

8.3.1 Certificado de Condição de Microempreendedor Individual; 

 

8.3.2 Registro comercial, no caso de empresário individual; 

 

8.3.3 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, e de todas alterações ou 

da consolidação respectiva. Devidamente registrado, em se tratando de sociedade 

empresária e sociedade simples, e quando for o caso, acompanhado de documento 

comprovando os seus administradores; 
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8.3.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, devendo todos 

os documentos estarem traduzidos para o vernáculo por tradutor oficial. 

 

8.4 Em qualquer dos casos acima enumerados, o objeto constante do ato constitutivo 

da empresa deverá ser compatível com o objeto licitado. 

 

6.1 Qualificação Econômico-Financeira 
6.1.1 Certidão negativa de pedido de falência, recuperação judicial ou 

extrajudicial e de concordata, expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica, em data de emissão não anterior a 90 
(noventa) dias da data da abertura do certame, se outro prazo não 
constar do documento. 
 

7.1 Regularidade Fiscal e Trabalhista 
 

7.1.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) do 
Ministério da Fazenda, atualizada; 

 
7.1.2 Prova de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei (site: www.caixa.gov.br); 

7.1.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, abrange 
inclusive as contribuições sociais, conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1751 
de 02/10/2014; 

 
7.1.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa (site: 
www.tst.gov.br/certidao); 

 
7.1.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou 
sede da licitante: Certidão Negativa de Débitos Estaduais; 

7.1.6 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou 
sede da licitante: Certidão Negativa de Débitos Municipais; 

 

8.0 Regularidade Técnica: 
 

8.1 No mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprovem a aptidão 
da empresa licitante para o desempenho de atividade pertinente e 

http://www.tst.gov.br/certidao)%3B
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compatível com o objeto licitado; 
 

8.1.1 Comprovação de registro e quitação da empresa no CREA de sua região; 
 

8.1.2 Registro do Responsável Técnico, perante o Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia – CREA. 

 
8.1.3 A referida comprovação técnica dar-se-á através da comprovação pela 

licitante proponente de possuir em seu quadro técnico permanente, 
profissional de nível superior detentor de atestado(s). 

8.1.4 técnico(s) comprovando ter executado os serviços acima 
relacionados. 

8.1.5 A comprovação de que o(s) responsável (s) técnico(s), 
detentor(es) dos atestado(s) pertencem ao quadro permanente 
da empresa ou que esteja a ela vinculado se fará através da 
apresentação de um dos documentos abaixo listados: 

8.1.6 Ficha de registro de trabalho, autenticado junto ao DRT 
(Delegacia Regional do Trabalho); 

8.1.7 Contrato de trabalho e/ou CTPS (carteira de trabalho e 
previdência social); 

8.1.8 Contrato de Prestação de Serviços; 

8.1.9 Em se tratando de sócio, esta comprovação deverá ser feita 
pelo Contrato Social em vigor, devidamente registrado no órgão 
competente. 

 
9.0 Declarações: 

 
9.1 Declaração do licitante demonstrando a regularidade no cumprimento do 

Estatuto da Criança e do Adolescente, conforme dispõe o art. 7º, Inciso 
XXXIII, da Constituição Federal, e para fins do disposto no art. 1º da Lei 
Federal nº 9.854, de 27/10/1999, combinado com o art. 1º do Decreto 
Federal nº 4.358, de 05/9/2002, e no objetivo de cumprir a exigência do 
Inciso V, do Artigo 27 da Lei nº 8.666, de 21/6/1993, conforme modelo 
sugerido no ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO. 

 

9.2 Declaração de disponibilidade de pessoal técnico adequado para a 
realização do objeto da licitação, assinada pelo representante legal da 
empresa. 

 
9.3 Não serão aceitas certidões positivas de débito, exceto quando constar da 

própria certidão ressalva que autorize a sua aceitação. A aceitação dos 
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documentos obtidos via Internet ficará condicionada à confirmação de sua 
validade, também por esse meio, se dúvida houver quanto à sua 
autenticidade, pela CPL. 
 

9.4 Para efeito de validade das certidões de regularidade de situação perante 
a Administração Pública, se outro prazo não constar da lei ou do próprio 
documento, será considerado o lapso de 03 (três) meses contados a partir 
da data de sua expedição. 
 

9.5 Os documentos poderão ser apresentados no original, ou por qualquer 
processo de cópia reprográfica autenticada por tabelião por força de Lei 
ou a publicação em órgão da imprensa oficial na forma da lei. 
 

9.6 As autenticações somente serão feitas pela CPL mediante cotejo da cópia 
com o original. 
 

9.7 Na hipótese da apresentação de documentos originais, estes serão 
anexados ao processo licitatório. 
 

9.8 Os documentos exigidos para habilitação, consoante o estabelecido neste 
título, não poderão, em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos 
que configurem o seu requerimento, ou apresentados por meio de fitas, 
discos magnéticos e filmes. 
 

9.9 A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de 
habilitação em desacordo com o previsto neste Título inabilitará o licitante. 
 

9.10 Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será 
devolvido, salvo o original se for substituído por cópia reprográfica 
autenticada. 

 

10.0 DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 

10.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar 
esclarecimentos ou providências em relação a presente DISPENSA, ou 
ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com antecedência de 
até 03 (três) dias úteis, antes da data fixada para a abertura da sessão 
pública do certame; 
 

10.2 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas a CPL e protocolizadas 
em dias úteis, das 07h30min às 13h30min, na Praça São Félix, 20 – Centro 
– Camocim de São Félix (PE), ou encaminhadas através de e-mail no 
endereço eletrônico: cpl.camocimsfelix@gmail.com. 
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10.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração 

deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 
02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 
 

10.4 O pregoeiro deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do 
certame. 

 
10.5 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital 

capaz de afetar a formulação das propostas, será designada nova data 
para a realização desta DISPENSA. 
 

10.6 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF 
ou RG, em se tratando de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de 
pessoa jurídica (por documento original ou cópia autenticada), bem como 
do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, 
que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes 
de representação da impugnante. 
 

10.7 Os esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital e seus Anexos somente 
serão prestados e considerados quando solicitados por escrito a CPL ou, 
até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para a abertura da licitação, 
endereçados ao e-mail: cpl.camocimsfelix@gmail.com. 
 

10.8 A CPL responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois 
dias úteis, contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar 
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos 
anexos. 
 

10.9 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os 
prazos previstos no certame. 
 

10.10 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional 
e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
 

10.11 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo 
sistema e vincularão os participantes e a administração. 

 

11.0 DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

11.1 Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da 

melhor oferta, item a item ou um item por licitante, para que este anexe no sistema 

BNC, a PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA, em conformidade com o último lance 
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ofertado. 

11.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 

sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

11.3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 

(DUAS) HORAS de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 07h30min 

às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, contados da convocação. 
 

11.4 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta 

ajustada por meio do email: cpl.camocimsfelix@gmail.com. Após o envio do e-

mail, o responsável pelo envio deverá entrar em contato com o pregoeiro para confirmar 

o recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O pregoeiro não se responsabilizará por 

e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtude de problemas no 

servidor ou navegador, tanto do Município de Camocim de São Félix quanto do 

emissor. 

11.5 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o 

prazo de 02 (duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer 

alegação, o envio da Proposta de Preço, sendo realizado, pelo Pregoeiro, o registro 

da não aceitação da proposta. 

11.6 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, 

dentro do prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo. 

11.7 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 

instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 

deveria constar no processo desde a realização da sessão pública. 

 

7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

7.1 A EMPRESA não poderá alegar como justificativa para se eximir das 

obrigações assumidas, o desconhecimento das condições para 

participação desta Dispensa de Licitação. 
 

8.2 Poderá esta Prefeitura Municipal de Camocim de São Félix/PE, revogar 
o presente Edital, no todo em parte, por conveniência administrativa e 
interesse público, decorrente de falo superveniente, devidamente 
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justificado. 
 

8.3 A Secretaria Municipal de Infraestrutura da Prefeitura Municipal de 
Camocim de São Félix/PE, poderá anular o presente Edital, no todo em 
parte, caso ocorra ilegalidade, de oficio ou por provocação. 

 
8.4 A anulação do procedimento oriundo deste Edital, não gera direito a 

indenização. 

 
8.5 Após a fase de classificação da proposta, não cabe desistência da 

mesma, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente, e 
desde que aceito pela Secretaria de Infraestrutura. 

 

8.6 Ao apresentar a proposta de preços, o INTERESSADO declara sob as 
penalidades da Lei, da inexistência de qualquer vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista, entre si e os 
responsáveis por esta CHAMADA PÚBLICA, quer direta ou indiretamente. 

 

8.7 A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, 
atendimento e aceitação integral e irretratável, por parte do 
INTERESSADO, das exigências e condições estabelecidas neste Edital 
e Projeto Básico. 

 
8.8 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 

informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do 
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, 
a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo de 
demais sanções cabíveis. 

 
8.9 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, inclui-se o dia do 

início e do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem 
prazos em dia de expediente normal na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 

 

Camocim de São Félix, 16 de janeiro de 2023. 

 

 
SÉRGIO LUIZ VIEIRA 

Pregoeiro 
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ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 
 

Razão social:  

CNPJ:  

Endereço:  

Cidade: Estado:  

Contato: Telefone:  

E:mail:  

 
Prezados(as) Senhores(as): 
Em atendimento a solicitação contida no PROCESSO Nº 003/2023 – DISPENSA Nº 001/2023, 
apresentamos nossa PROPOSTA DE PREÇOS para atendimento do objeto abaixo discriminado, 
juntamente com os documentos de HABILITAÇÃO. 

. 

ITEM OBJETO UND VALOR TOTAL 

01 Contratação de empresa especializada para elaboração de 
PROJETO EXECUTIVO para construção do Centro Infantil de 
Especialidades de Camocim de São Félix (sala de coleta, 
fraldário, hidroterapia, terapia ocupacional, musicoterapia, 
psicomotricidade, 04 consultórios, administração, banheiro 
público, banheiro funcionários, fisioterapia, copa, dml e lixeira), 
com a elaboração de projeto básico; projetos complementares; 
planilha de custos; memorial descritivo e cronograma físico 
financeiro. 

UND  

 
- Valor total da proposta por extenso: _______________________________ 
- Validade da proposta: 60 (sessenta dias): 
- Declaramos que concordamos e atenderemos todas as exigências do edital e seus anexos. 

 
 

_____________________________________________ 
EMPRESA/ASSINATURA DO REPRESENTANTELEGAL 

 
 
 
 
 
N.B.: Este documento deve ser apresentado em papel timbrado. 
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ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO 
XXXIII DO ART. 7º. DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL (QUALIFICAÇÃO TRABALHISTA) 

 
 
............................................................., inscrita no CNPJ nº ......................, por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a) ..................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº 
........................... e do CPF-MF nº 
................................, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
(   ) Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
 

 
Cidade - UF, _____ de _________ de 2023. 

 
_______________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 
CNPJ: 

_______________________________________ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA 
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO 
ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

 
 

 

A empresa _______________________________________, inscrita no CNPJ sob o n 
____________, por intermédio do seu representante legal, Sr(a) ____________, portador(a) da 

carteira de identidade n_____________, expedida pelo ____________, Declara sob as penas 
da Lei, que temos pleno conhecimento e preenchemos todos os requisitos para atendimento às 
exigências de Habilitação do Certame acima identificado, cientes das sanções factíveis de serem 
aplicadas, conforme legislação pertinente. 

 
Cidade - UF, _____ de _________ de 2023. 

 
 

_______________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ: 
 

_______________________________________ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 
IMPEDITIVO À HABILITAÇÃO 

 
 
 
............................................................................. (nome da empresa), CNPJ nº............. 
..............................., (endereço completo) ......................, declara sob as penas da lei que até a 
presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para a sua habilitação na licitação em 
referência e está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 

Cidade - UF, _____ de _________ de 2023. 
 
 

_______________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ: 
_______________________________________ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO  
INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 
 
_____________________________ (nome da empresa licitante), inscrita no CNPJ nº 
_____________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a)..., portador(a) da Carteira 
de Identidade nº....... e do CPF nº ......., doravante denominada LICITANTE, para fins do disposto no 
subitem 10.6.6 alínea “e” do Edital, declara,sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal 
Brasileiro, que: 
 
(a) a proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico Nº ___/2023, foi elaborada de maneira 
independente pela LICITANTE, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do 
Pregão Eletrônico nº ___/2022, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Eletrônico nº ___/2023 não 
foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão 
Eletrônico nº ___/2023, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº ___/2023 quanto a participar ou não da referida 
licitação; 
 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico nº ___/2023 não será, 
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº ___/2023 antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico nº ___/2023 não foi, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do 
MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO FÉLIX - PE, antes da abertura oficial das propostas; e  
 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 

 
Cidade - UF, _____ de _________ de 2023. 

 
_______________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 
CNPJ: 

_______________________________________ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA 
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA 
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 
(NOME DA EMPRESA) _________________________ CNPJ nº____________, (ENDEREÇO 
COMPLETO) ___________________, declara, sob as penas da lei, que está enquadrada como 
_________________________, nos termos dos incisos I e II do art. 3º da Lei Complementar nº 
123 de 14 de dezembro de 2006, e não tem nenhum dos impedimentos do § 4º do mesmo artigo, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
OBSERVAÇÃO: A falsidade desta declaração caracteriza o crime previsto no artigo 299 do 
Código Penal (crime de falsidade ideológica), sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 

Cidade - UF, ......... de ........................ de 2023. 
 
 

Diretor ou Representante Legal – RG nº 
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ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO EXPRESSA, DE QUE O SÓCIO OU DIRETOR 
NÃO OCUPA CARGO OU FUNÇÃO DE CHEFIA, ASSESSORAMENTO OU FUNÇÃO DE 

CONFIANÇA, NO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO FÉLIX 
 
 
 

 
___________________________________, CNPJ nº ________________, sediado à 
_______________________________________________, declara, sob as penas da lei, que 
nenhum dos seus proprietários /sócios / diretor / sócio-gerente ocupa cargo ou função de chefia, 
assessoramento ou função de confiança no Município de Camocim de São Félix - PE. 
 

 
Cidade – UF, ______ de _________________________ de 2023. 

 
__________________________________________ 

(Nome completo do declarante) 
 

__________________________________________ 
(Nº da Célula de Identidade) 

 
__________________________________________ 

(Assinatura do declarante) 
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ANEXO VIII – MINUTA DO CONTRATO 
 

CONTRATO Nº ___/2023 

PROCESSO Nº ___/2023 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº ___/2023 
 

TERMO DE CONTRATO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA ELABORAÇÃO DE 
PROJETO EXECUTIVO PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO INFANTIL DE 
ESPECIALIDADES, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMOCIM DE SÃO FÉLIX (PE) E A EMPRESA ______________________. 

 
Pelo presente instrumento de contrato de fornecimento entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMOCIM DE SÃO FÉLIX (PE), 
pessoa jurídica de Direito Público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 10.766.129/0001-69, com sede à Praça São Félix, nº 20 - 
Centro – Camocim de São Félix (PE), neste ato representada por GIORGE DO CARMO BEZERRA, Prefeito, brasileiro, casado, 
RG _____ SSP-PE, CPF _________, residente e domiciliado na Rua José Abílio Alves de Oliveira, 10 - Centro – Camocim de 
São Félix – Camocim de São Félix (PE), doravante denominada CONTRATANTE, e do outro, como contratada a empresa 
______________________, estabelecida à ________________, inscrita no CNPJ __________________, neste ato 
representada pelo Sr(a). ______________, CPF nº _____________, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista a 
contratação, e ainda considerando o disposto na Lei nº 8.666/93 com suas posteriores modificações, têm entre si justo e acordado 
o seguinte: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 
 

Constitui objeto deste contrato a contratação de empresa especializada para elaboração de PROJETO EXECUTIVO para 

construção do Centro Infantil de Especialidades de Camocim de São Félix (sala de coleta, fraldário, hidroterapia, terapia 

ocupacional, musicoterapia, psicomotricidade, 04 consultórios, administração, banheiro público, banheiro funcionários, 

fisioterapia, copa, dml e lixeira), com a elaboração de projeto básico; projetos complementares; planilha de custos; memorial 

descritivo e cronograma físico financeiro, exigências e especificações constantes no Edital e seus anexos. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os serviços a serem executados acham-se especificados, e detalhados no PROJETO 

BÁSICO (ANEXO V) do Edital; parte integrante e indissociável deste instrumento independente de transcrição.  

PARÁGRAFO SEGUNDO – O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, notodo ou em 

parte, sem o consentimento prévio e expresso do contratante.  

PARÁGRAFO TERCEIRO – A presente contratação é celebrada sob a forma de execução indireta, em regime de 

empreitada por preço global.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DA OBRA  
 
Os serviços objeto desta licitação deverá ser executados no prazo conforme cronograma físico financeiro anexado ao Processo 
nº___/2023 – Dispensa nº __/2023, em ___ (___) dias corridos, a partir da emissão do contrato/ordem de serviço, podendo ser 
prorrogado a critério da Prefeitura. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Atribui-se a esse contrato o valor de R$ 

___ (___), referente ao valor total do objeto previsto na cláusula primeira, e para a totalidade do período mencionado 

na cláusula terceira, cujos pagamentos efetivar-se-ão em parcelas e/ou de acordo  com serviços atestados.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Por ocasião do pagamento a CONTRATADA deverá apresentar: 

a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF – comprovando regularidade com o FGTS; 

b) Certidão Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União expedida conjuntamente pela 

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Receita Federal do Brasil, abrangendo inclusive os créditos tributários 

relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 
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8.212/1991, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa; 

c)Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT – expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando a 

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualização monetária.  

PARÁGRAFO TERCEIRO – A nota fiscal que for apresentada com erro, ou observada qualquer circunstância que 

desaconselhe o pagamento, será devolvida à contratada, para correção e nesse caso o prazo de 30 (trinta) dias 

previsto, será interrompido. A contagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a partir da respectiva 

regularização.  

PARÁGRAFO QUARTO – Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a 

qualquer atualização.  

PARÁGRAFO QUINTO – A CONTRATADA não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do 

registrado no Contrato.  

PARÁGRAFO SEXTO – Os preços do contrato não serão reajustados.  

a) Só será admitido reajuste, em caráter excepcional, quando o prazo de execução do objetos sofrer prorrogação, 

observados os termos deste instrumento, de modo a ultrapassar o prazo de 12(doze) meses contados a partir da 

data de referência dos preços.  

b) Se a prorrogação ocorrer por culpa exclusiva da CONTRATADA, não será concedido o reajuste de preços.  

c) Para o reajuste serão observados a periodicidade de 12 (doze) meses, a contar da data da apresentação da 

proposta/data do orçamento a que a proposta se referir, aplicando-se o Índice Nacional da Construção Civil – INCC.  

PARÁGRAFO SÉTIMO – Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a 

superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, da Lei 8.666/93 mediante 

provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada através de documento(s).  

PARÁGRAFO OITAVO – Será determinada a suspensão dos pagamentos, na ocorrência das seguintes situações: 

a) Paralisação dos serviços por parte da contratada, até o seu reinício, sem prejuízo das cominações legais, previstas 

em lei e no edital.  

b) Execução defeituosa e/ou inadequada dos serviços até que sejam refeitos ou reparados, conforme subordem de 

serviços.  

PARÁGRAFO NOVO – O pagamento será feito no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da certificação de que o(s) 

serviço(s) foi(ram) aceito(s), mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura.  

PARÁGRAFO DÉCIMO – A devolução da nota fiscal não aprovada pelo CONTRATANTE por conter incorreções, 

não poderá servir de pretexto para que a CONTRATADA suspenda a execução dos serviços.  

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO – Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tanto, a contratada não 

tenha concorrido de alguma forma; haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação 

acumulada do IPCA/IBGE ocorrida entre a data final prevista para o pagamento e a data de sua efetiva realização.  

CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO DO CONTRATO: Os serviços deverão ser executados por 

empresa de engenharia.  
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PARÁGRAFO PRIMEIRO – Ressaltamos que os serviços serão pagos apenas após a comprovação do cumprimento 

do item anterior conforme fiscalização e boletins de medições dos serviços efetivos executados e atestados pelo 

Fiscal da Secretaria de Infraestrutura Urbana e Obras.  

PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA deverá obedecer às leis, regulamentos e posturas a que abrange 

também as exigências do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia e de outros órgãos governamentais, nas 

esferas federal, estadual e municipal, inclusive o Corpo de Bombeiros.  

PARÁGRAFO TERCEIRO – Para supressão de vegetação exótica, fruteiras, bem como, de vegetação não 

protegida, solicitar previamente à Prefeitura “Informativo de Corte”; 

PARÁGRAFO QUARTO – A destinação do material de bota-fora deverá ser em local apropriado, de forma a não 

bloquear a drenagem natural do terreno e sem causar prejuízos ou danos nas áreas vizinhas, tal destinação também 

deve atender a legislação.  

PARÁGRAFO QUINTO – Fica a CONTRATADA responsável pela integridade física das edificações na área de 

entorno imediato do empreendimento.  

PARÁGRAFO SEXTO – A sinalização das obras deverá ser executada em consonância comas diversas atividades 

presentes, além de atender a dois princípios gerais: 

a) O máximo de segurança para os veículos, os pedestres e os trabalhadores; 

b) O mínimo de inconveniência para o público.  

CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO: Durante a vigência do contrato, a execução do objeto será 

acompanhada por servidor responsável pela gestão contratual, o qual trabalhará diretamente com a contratada, 

inclusive com acompanhamento de campo, devendo todas as decisões, documentação técnica e medições serem 

homologadas pelo técnico responsável pela Supervisão dos trabalhos.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os serviços objeto deste Contrato serão acompanhados pela Secretaria de 

Infraestrutura Urbana e Obras, a qual trabalhará diretamente com a contratada, inclusive com acompanhamento de 

campo, devendo todas as decisões, documentação técnica e medições serem homologadas pelo técnico 

responsável pela Supervisão dos trabalhos.  

PARÁGRAFO SEGUNDO – As correspondências entre Contratante/Contratada ou vice-versa, atinentes aos 

assuntos objeto deste Contrato, deverão ser encaminhadas através da Secretaria de Infraestrutura Urbana e Obras.  

PARÁGRAFO TERCEIRO – As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização deverão 

ser levadas à instância superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.  

PARÁGRAFO QUARTO – A atuação da fiscalização em nada restringe a responsabilidade única, integral e exclusiva 

da CONTRATADA, no que concerne aos serviços contratados, à sua execução e as consequências e implicações, 

próximas ou remotas, perante o Município ou terceiros, e a ocorrência de eventuais irregularidades na execução dos 

serviços contratados não implica em co-responsabilidade da CONTRATANTE.  

PARÁGRAFO QUINTO – A Contratada providenciará DIÁRIO DE OBRA/LIVRO DE OCORRÊNCIAS (livro de capa 

resistente) com páginas numeradas e rubricadas pela Fiscalização, onde serão anotadas todas as ocorrências, 

conclusão dos eventos, atividades em execução formais, solicitações e informações diversas que, a critério das 

partes, devam ser objeto de registro. Ao final da execução dos serviços, o referido Diário será de propriedade da 

Administração do Contratante.  

PARÁGRAFO SEXTO – A Fiscalização exigirá o cumprimento das medidas básicas de segurança, tais como: 
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a) A utilização, por todos os operários da obra, de capacetes e calçados apropriados a cada tipo de serviço e 

cumprimento da NR-18 (Condições e Meio de trabalho na indústria da construção).  

b) A utilização pelos operários, de equipamento de proteção especial (máscara ou óculos), em eletricidade (luvas 

de borracha), em alturas elevadas (cintos de segurança), etc.  

c) Todos os equipamentos mecânicos deverão ser dotados de dispositivo próprio de proteção, tais como, coifa para 

serra circular, caixas de proteção dos respectivos motores e de seus componentes elétricos, etc. 

d) Relação atualizada de todos os trabalhadores da construtora.  

e) A empresa é obrigada a fornecer aos trabalhadores, EPI adequado ao risco e em perfeito estado de conservação 

e funcionamento, ter C.A. (certificado de aprovação), como também exigir o seu uso, consoante as disposições 

contidas na NR 6 - Equipamento de Proteção Individual – EPI. 

f) Execução e cumprimento de PPRA – Programa de Prevenção de Riscos Ambientais.  

g) Execução e atualização de Curso da NR-10 (Segurança em Instalações e Serviços em eletricidade), para 

eletricistas e auxiliares de eletricista.  

h) Execução e atualização de Cursos da NR-35 (Norma regulamentadora para trabalhos em altura) para operários 

que excutem trabalhos acima de 2,00m de altura (onde se aplica). 

i) Comprovação de treinamento dos trabalhadores com foco nos serviços a executar. 

j) Comprovante de recebimento de EPIs obrigatórios de todos os trabalhadores.  

PARÁGRAFO SÉTIMO –Caberá ainda à FISCALIZAÇÃO: 

a) Tomar providências para o fiel cumprimento das cláusulas do contrato, obedecendo à legislação sobre a 

Contratação de Obras e Serviços de Engenharia e outros dispositivos legais específicos; 

b) Providenciar o pagamento das Notas Fiscais apresentadas, desde que estejam em conformidade com o 

Cronograma Físico-Financeiro aprovado, e certificadas pela FISCALIZAÇÃO; 

c) Colocar à disposição da CONTRATADA, em tempo hábil, as informações necessárias para execução dos 

serviços, de modo a possibilitar-lhe o cumprimento dos prazos avençados; 

d) Orientar, supervisionar e controlar os trabalhos no sentido de proporcionar a plena adequação do objeto deste 

termo às suas finalidades; 

e) Tomar providências para que os setores envolvidos mantenham o local de execução dos serviços adequado à 

sua execução; 

f) Liberar a garantia, após o recebimento definitivo dos serviços; 

g) Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do contrato e das ordens complementares 

emanadas do CONTRATANTE, informando a esta, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas; 

h) Resolver todo e qualquer caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto no contrato se, nas suas Especificações 

de Serviço e em tudo mais que, de qualquer forma, relaciona direta ou indiretamente com o objeto, garantido o 

contraditório e a ampla defesa; 

i) Exigir da CONTRATADA a retirada imediata de qualquer de seus prepostos que embaracem a sua ação 

fiscalizadora, independentemente de justificativa; 

j) Recusar materiais e serviços em desacordo com as especificações contidas no Projeto Básico; 
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k) Propor as medidas que couberem para a solução dos casos surgidos em decorrência de solução técnica na 

execução dos serviços; 

l) Em caso de dúvida ou omissão fixar, o que julgar indicado, em rigorosa obediência às normas legais vigentes; 

m) Definir, juntamente com a Secretaria de Infraestrutura Urbana e Obras, todo e qualquer material que gerar dúvida, 

quando não mencionadas nas presentes especificações ou nos desenhos; 

n) Analisar e dar parecer aprovando ou não o faturamento das medições dos serviços executados para fim de 

pagamento para a CONTRATADA; 

o) Efetuar o registro das ocorrências no Livro Diário de Ocorrências, mantido no local de execução dos serviços pela 

CONTRATADA.  

PARÁGRAFO OITAVO – Cabe a Fiscalização exigir da CONTRATADA o cumprimento de todos os serviços e 

condições estipulados no Projeto Básico do Edital.  

PARÁGRAFO NONO – A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços que forem executados em 

desacordo com o Edital e o Contrato. 

PARÁGRAFO DÉCIMO – A aceitação final dos serviços não acarretará de modo alguma exoneração da contratada 

da responsabilidade civil e técnica por futuros eventos decorrentes ou relacionados coma execução dos mesmos; 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO – Aceito os serviços pelo CONTRATANTE, a responsabilidade da 

CONTRATADA subsiste na forma da lei.  

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO – Cabe ao gestor do contrato as atividades gerenciais, técnicas e operacionais 

que compõem o processo de contratação, em especial as seguintes: 

I - acompanhar a celebração dos contratos e termos aditivos, com a coleta das assinaturas, providenciando, 

posteriormente, a juntada dos comprovantes de publicação do extrato e encaminhamento da via ao Tribunal de 

Contas do Estado, quando for o caso; 

II - manter controle individualizado de cada contrato; 

Ill - instruir o processo com os documentos necessários às alterações contratuais e encaminhá-lo à autoridade 

superior para decisão; 

IV - deflagrar os procedimentos de fiscalização ao adimplemento do objeto contratado, a serem executados pelo 

fiscal do contrato; 

V - prover o fiscal do contrato das informações e dos meios necessários ao exercício das atividades de fiscalização 

e supervisionar as atividades relacionadas ao adimplemento do objeto contratado; 

VI - promover o controle das garantias contratuais, inclusive no que se refere à juntada de comprovante de 

recolhimento e adequação da sua vigência e do seu valor; 

VII - propor, formalmente, à autoridade competente, a liberação da garantia contratual em favor da contratada nos 

prazos regulamentares; 

VII - documentar nos autos todos os fatos dignos de interesse administrativo; 

IX - registrar as informações necessárias nos sistemas informatizados utilizados pelo Poder Executivo Municipal e 

mantê-los atualizados; 

X - instruir o processo com informações, dados e requerimento/manifestação da contratada, pertinentes à alteração 
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de valores do contrato, em razão de reajuste de preços, revisão ou alteração do objeto, para acréscimo ou 

supressão, e encaminhá-lo à autoridade superior para decisão; 

XI - controlar o prazo de vigência do contrato e de execução do objeto, assim como de suas etapas e demais prazos 

contratuais, recomendando, com antecedência razoável, à autoridade competente, quando for ocaso, a deflagração 

de novo procedimento licitatório ou a prorrogação do prazo, quando admitida; 

XII - comunicar, com antecedência razoável, à autoridade competente, a proximidade do término do prazo do 

contrato, instruindo o processo, quando admitida a prorrogação, com os 

seguintes documentos: 

a) manifestação de interesse da Administração quanto à prorrogação do prazo, devidamente justificada; 

b) consulta à contratada, solicitando manifestação de interesse na referida prorrogação; 

c) resposta da contratada quanto ao interesse na prorrogação contratuaI; 

d) pesquisa de mercado, quando for o caso, para analisar a vantajosidade da prorrogação, tendo por base o Projeto 

Básico ou o Termo de Referência relativo ao contrato em vigor; 

e) existência de disponibilidade orçamentária; e 

f) a documentação de comprovação de manutenção do preenchimento dos requisitos de habilitação jurídica, 

regularidade fiscal e trabalhista, qualificação técnica e qualificação econômico/financeira.  

XIII - comunicar à autoridade competente e aos setores de interesse os eventuais atrasos e os pedidos de 

prorrogação dos prazos de entrega e de execução do objeto; 

XIV - receber as notas fiscais atestadas pelo(s) fiscal(is) do contrato e encaminhá-Ias para o setor responsável 

pelo pagamento, após conferência dos respectivos documentos; 

XIV - elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração unilateral do contrato pela 

Administração; 

XV - encaminhar o requerimento da contratada de prorrogação do prazo de execução do objeto ou da vigência do 

contrato à autoridade competente, instruindo o processo com 

manifestação conclusiva e dados que comprovem o impedimento do cumprimento do prazo pela contratada, XVI - 

analisar os casos de necessidade de acréscimos ou supressões do objeto, controlando os respectivos limites e 

encaminhar à autoridade competente para decisão; 

XVII - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica; 

XVIII - comunicar à autoridade competente as irregularidades cometidas pela contratada, sugerindo, quando for o 

caso, a imposição de sanções contratuais e/ou administrativas, conforme previsão contida no Edital e/ou instrumento 

contratual ou na legislação de regência; 

XIX - adotar as medidas preparatórias para a aplicação de sanções e de rescisão contratual, conforme previsão 

contida no Edital e/ou instrumento contratual ou na legislação de regência, cabendo à autoridade competente a 

deflagração do respectivo procedimento, a notificação da contratada para a apresentação de defesa e a decisão 

final; 

XX - realizar o acompanhamento e a guarda do Registro de Ocorrências elaborado pelo(s) fiscal(is) do contrato; 

XXI - cuidar para que qualquer alteração contratual seja promovida por Termo Aditivo ou por Termo de 
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Apostilamento, quando cabível; 

XXII - apresentar à autoridade competente, quando solicitado, relatório circunstanciado de gestão do contrato; 

XXIII - sem prejuízo das atribuições does) fiscal(is) do contrato, notificar à contratada, estabelecendo prazo para o 

fiel cumprimento das obrigações contratuais ou para que dê início à correção dos defeitos ou desconformidades com 

o objeto da contratação, constatados durante a sua execução ou após o recebimento provisório, bem como informar 

à autoridade competente as ocorrências que possam gerar dificuldades à conclusão do objeto.  

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO – Cabe aos fiscais do contrato as atividades relacionadas ao acompanhamento 

da execução do objeto do contrato, em especial as seguintes: 

I - conhecer o termo de contrato e todos os seus Anexos, especialmente o Projeto Básico ou o Termo de Referência; 

II - criar o Registro de Ocorrências, em meio físico ou informatizado, para lançar as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato; 

III - registrar as inspeções periódicas efetuadas, as faltas verificadas na execução do contrato, as providências exigi 

das e as recomendações efetuadas, bem como as soluções adotadas pela contratada; 

IV - abrir processo administrativo para acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do contrato, 

especialmente quando se tratar de fiscalização de contratos de instrumentalização obrigatória na forma do artigo 62 

da Lei n° 8.666/93; 

V - cobrar da contratada, quando se tratar de obras, o Diário de Obra, devidamente preenchido com as anotações 

diárias sobre o andamento dos trabalhos, que não substitui o Registro de Ocorrências mencionado no inciso II deste 

artigo; 

VI - certificar-se de que o preposto da empresa contratada está ciente das obrigações assumidas pela contratada; 

VII - esclarecer as dúvidas do preposto da contratada que estiverem sob sua alçada, encaminhando, às áreas 

competentes, os fatos que extrapolem sua competência; 

VIII - fazer-se presente no local da execução do contrato; 

IX - antecipar-se a solucionar problemas que possam afetar a relação contratual; 

X - apresentar, em tempo hábil, as situações que requeiram decisões e providências que extrapolem sua 

competência ao gestor para a adoção das medidas convenientes; 

XI - procurar auxílio junto às áreas competentes no caso de dúvidas técnicas ou administrativas; 

XII - verificar se a contratada está cumprindo todas as obrigações e prazos previstas no Edital de licitação e no 

instrumento de contrato e seus Anexos; 

XIII - verificar se estão sendo atendidas as especificações contidas nos planos, projetos, planilhas, memoriais 

descritivos, especificações técnicas, projeto básico, termo de referência, assim como os prazos de execução e de 

conclusão, devendo solicitar ao preposto da contratada a correção de imperfeições detectadas; 

XIV - comunicar por escrito ao gestor qualquer falta cometida pela contratada, formando dossiê das providências 

adotadas para fins de materialização dos fatos que poderão levar à aplicação de sanção ou à rescisão contratual, a 

ser juntado no processo administrativo; 

XV - comunicar, por escrito, à contratada os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as 

providências reparadoras; 
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XVI - solicitar ao preposto da contratada a imediata retirada do local, bem como a substituição de empregado da 

contratada que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização, ou cuja permanência na área da instituição reputar, 

justificadamente, inconveniente; 

XVII - receber todos os documentos necessários, contratualmente estabelecidos, para a liquidação da despesa e 

encaminhá-Ios, juntamente com a nota fiscal, para o gestor do contrato que, após conferência, remeterá a 

documentação para o setor responsável pelo pagamento, em tempo hábil, de modo que o pagamento e já efetuado 

no prazo adequado; 

XVIII - propor ao gestor de contratos a aplicação de penalidades nos casos de inadimplemento parcial ou total do 

contrato; 

XIX - comunicar imediatamente à contratada, quando o fornecimento seja de sua obrigação, a escassez de material 

cuja falta esteja dificultando a execução dos serviços; 

XX - Comunicar ao gestor de contratos, mediante provocação do requisitante, a necessidade de se realizar 

acréscimos ou supressões no objeto contratado, com vistas à economicidade e à eficiência na execução contratual; 

XXI - receber provisoriamente o objeto do contrato, quando for o caso, no prazo estabelecido, mediante termo 

circunstanciado assinado pelas partes contratantes; 

XXII - comunicar ao gestor do contrato, formalmente e com antecedência, o seu afastamento das atividades de 

fiscalização para que, caso julgado necessário, seja designado um substituto; 

XXIII - apresentar ao gestor de contratos, ao término do contrato ou quando solicitado, relatório, pronunciando-se 

pela regular execução do objeto do contrato.  

XIV - no caso específico de obras e prestação de serviços de engenharia, cumpre ainda ao fiscal: 

a) fazer constar todas as ocorrências no Diário de Obras, com vistas a compor o processo documental, de modo a 

contribuir para dirimir dúvidas e embasar informações acerca de eventuais reivindicações futuras, tomando as 

providências que estejam sob sua alçada e dando ciência ao gestor quando excederem as suas competências; 

b) zelar pela fiel execução da obra, sobretudo no que concerne à qualidade dos materiais utilizados e dos serviços 

prestados; 

c) testar o funcionamento de equipamentos e registrar a conformidade em documento; 

d) acompanhar e analisar os testes, ensaios, exames e provas necessários ao controle de qualidade dos materiais, 

serviços e equipamentos a serem aplicados na execução do objeto contratado, quando houver; e) informar ao gestor 

ocorrências que possam gerar dificuldades à conclusão da obra ou em relação a terceiros. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO: o objeto do presente contrato será 

recebido e atestado de acordo com o estabelecido na Lei nº 8.666/93.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Após a conclusão do objeto contratual, a CONTRATADA notificará a CONTRATANTE 

para que esta, no prazo de 05 (cinco) dias úteis o receba provisoriamente, por ato formal de sua autoridade superior.  

PARÁGRAFO SEGUNDO - Decorridos 02 (dois) meses do recebimento provisório acima especificado, e não 

havendo qualquer irregularidade no objeto contratual entregue, a CONTRATANTE, por ato formal de sua autoridade 

superior, receberá definitivamente o objeto contratado, sem prejuízo das responsabilidades futuras da 

CONTRATANTE dispostas em lei.  

PARÁGRAFO TERCEIRO - Na hipótese do não recebimento, será dado um prazo para que a CONTRATADA, às 
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suas expensas, complemente, ou refaça os serviços rejeitados. Atendidas tais exigências, a CONTRATADA 

solicitará nova vistoria, que será feita em igual prazo.  

PARÁGRAFO QUARTO - Aceitos os serviços e cumpridas às demais cláusulas e condições contratuais, será 

emitido, pela Contratante, o respectivo “Termo de Entrega e Recebimento dos Serviços”.  

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Constituem obrigações da CONTRATADA, além 

de outras previstas no Projeto Básico e na legislação pertinente, as seguintes: 

a) Cumprir fielmente o presente Contrato, de modo que no prazo estabelecido, os serviços sejam inteiramente 

concluídos e acabados; 

b) Manter durante toda a execução do projeto contratado, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação, em compatibilidade com as obrigações assumidas; 

c) Realizar as despesas com mão-de-obra, inclusive as decorrentes de obrigações previstas na legislação fiscal, 

social e trabalhista, apresentando à CONTRATANTE, quando exigida, cópia dos documentos de quitação; 

d) Responder por todos os ônus referentes aos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal, neles 

empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham a incidir 

sobre o presente Contrato; 

e) Assumir integrais providências, responsabilidades e obrigações estabelecidas na legislação específica de 

acidentes de trabalho, pela cobertura de acidentes de trabalho aos seus empregados e prepostos, e, perdas e danos 

a terceiros e à CONTRATANTE, porventura resultantes de suas atividades; 

f) Indicar representante aceito pela CONTRATANTE para representá-la na execução do Contrato; 

g) Efetuar despesas com os serviços na forma em que estão descritos e especificados no Projeto Básico; 

h) Dar integral cumprimento ao que foi acordado por meio de sua Proposta e nos termos do Edital, que passam a 

integrar este Instrumento, independentemente de transcrição; 

i) A CONTRATADA deverá fornecer todas as informações de interesse para execução das obras que a 

CONTRATANTE julgar necessário conhecer ou analisar; 

j) Em todas as ocasiões em que for requisitada, a CONTRATADA, através de seu representante, deverá apresentar-

se às convocações da CONTRATANTE em seus escritórios ou no local das obras, de modo que nenhuma operação 

possa ser retardada ou suspensa devido à sua ausência; 

k) A CONTRATANTE terá, a qualquer tempo, livre acesso às obras e os locais onde o trabalho estiver e 

mandamento; 

l) Procedimentos operacionais referentes às alterações técnicas no projeto e demais assuntos de interesse de ambas 

as partes deverão ser objeto de acordo entre as partes; 

m) Apresentar, no caso de interrupção ou atraso na realização dos serviços, justificativa, por escrito, em até 24 (vinte 

e quatro) horas, a fim de que sejam adotadas as devidas providências, sem impedimento das sanções previstas no 

Contrato e na lei regente da matéria; 

n) Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do MUNICÍPIO, ou ainda a terceiros, 

durante a execução do CONTRATO, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo MUNICÍPIO; 

o) Comunicar ao MUNICÍPIO qualquer anormalidade constatada e prestar os esclarecimentos solicitados; 
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p) Deverá a CONTRATADA prever em seu orçamento-proposta, verba específica destinada a um Programa de 

Segurança e Prevenção de Acidentes na execução das obras, de conformidade com o disposto na NR 18 da Portaria 

3214 de 08/06/78, do Governo Federal e a NR 35, além da NR10 para as atividades que envolverem eletricidade.  

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: O Contratante, além das obrigações contidas neste 

contrato, obriga-se a: 

a) Fornecer à CONTRATADA os elementos básicos, especificações e instruções complementares, suficientes e 

necessários à respectiva execução; 

b) Fiscalizar a execução dos serviços por um representante da CONTRATANTE, determinando o que for necessário 

para regularizar as faltas ou defeitos observados, submetendo à autoridade competente o que ultrapassar a sua 

competência, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes. c) Efetuar o pagamento dos serviços nos 

prazos estabelecidos, mediante a apresentação dos documentos hábeis para prática de tal ato; 

d) Caberá à CONTRATANTE emitir as Ordens de Serviço à CONTRATADA para execução das obras es erviços de 

engenharia indicados na licitação. e) Solicitar a realização dos serviços objeto deste Projeto Básico mediante a 

expedição de Ordens de serviços. 

f) Aceitar, para fins de pagamento, os serviços bem executados e rejeitar os serviços que não estejam de acordo 

com o projeto, exigindo da CONTRATADA a substituição, reparo ou refazimento daquilo que for rejeitado; 

g) Conferir e atestar a exatidão das faturas correspondentes às medições de serviços executados, encaminhando-

as para pagamento; 

h) Determinar o afastamento do pessoal da CONTRATADA, mobilizado para a execução dos serviços, em caso de 

conduta imprópria, a seu exclusivo critério. 

i) A CONTRATANTE terá, também, as atribuições de: 

I. Representar junto à CONTRATADA no trato dos assuntos pertinentes à execução das obras es erviços de 

engenharia objeto do Contrato; 

II. Analisar e aprovar a programação de atividades elaborada pela CONTRATADA; 

III. Dirimir as dúvidas da CONTRATADA que porventura surjam durante a execução dos serviços, com relação a 

qualquer aspecto ligado ao objeto do Contrato; 

IV. Acompanhar a CONTRATADA na medição dos serviços executados e aceitos, determinando os serviços a serem 

inseridos nos Boletins de Medição e autorizando a CONTRATADA a apresentar as faturas correspondentes para 

pagamento; 

j) Solicitar o afastamento e a substituição de operadores ou ajudantes que apresentem desempenho ou 

comportamento insatisfatório.  

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES: Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no 

âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Município de Camocim de São Félix, de acordo comas 

disposições contidas no Decreto Municipal 096/2019, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas 

no instrumento convocatório e/ou no contrato, inclusive sanções de multa pecuniária conforme dosimetria definida 

quando a licitante ou a contratada: 

I. deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar 

com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Camocim de São Félix pelo período de 30 (trinta) 

dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
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II. deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração Pública 

Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar coma Administração Pública Direta e Indireta do 

Município de Camocim de São Félix pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que se verificar a 

conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

III. deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública Municipal: 

Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município 

de Camocim de São Félix pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do 

processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IV. recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que convocada(o) dentro 

do prazo de validade de sua proposta: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração 

Pública Direta e Indireta do Município de Camocim de São Félix pelo período de 18 (dezoito) meses, contados da 

data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção.  

V. apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração 

Pública Direta e Indireta do Município de Camocim de São Félix pelo período de 24 (vinte e quatro)meses, contados 

da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção.  

VI. ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: Penalidade - 

impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Camocim 

de São Félix pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do 

processo administrativo e imposição da referida sanção.  

VII. não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade-impedimento do direito 

de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Camocim de São Félix pelo 

período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo 

e imposição da referida sanção. VIII. falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e 

contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Camocim de São Félix pelo período de 24 

(vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição 

da referida sanção. 

IX. cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório ou no curso 

da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de procedimento concorrencial ou resultado 

de contratação direta promovida pela Administração Pública Municipal: Penalidade – ser declarada inidônea para 

contratação coma Administração Pública pelo prazo de 02 (dois) ano.  

X. comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração 

Pública pelo prazo de 03 (três) anos.  

PARAGRAFO PRIMEIRO – Se o contratado inadimplir e/ou atrasar o cronograma de entrega das obrigações 

assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas 

e ao pagamento de multa pecuniária ora definidos: 

I. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor total da 

Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens ou na execução dos serviços. 

Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela 

rescisão, em razão de inexecução contratual; 

II. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor total da 

Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de itens. Decorridos 30 (trinta) dias 
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corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de 

inexecução contratual; 

III. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total 

da Nota de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a 

CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

IV. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota de 

Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto contratado; 

V. Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de Empenho/Ordem de 

Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o material, assim caracterizada quando 

decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado definida pela Comissão Permanente de Licitação e ou 

ordenador de despesa vinculado à contratação celebrada pelo Município de Camocim de São Félix; 

VI. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, 

incidente sobre o valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em corrigir falhas 

no serviço ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou da omissão por parte do 

fornecedor contratado; 

VII. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto regulado 

pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado(quando não celebrado instrumento 

compromissório), para cada ocorrência de não atendimento às condições definidas nos Editais de Licitações 

instauradas pelo Município de Camocim de São Félix, em qualquer das modalidades licitatórias previstas pela 

Legislação Federal e Municipal, incidentes de forma cumulativa e não compensatória e cuja hipótese não se encontre 

já prevista em qualquer dos incisos anteriores.  

PARAGRAFO SEGUNDO – As multas deverão sem majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a 

reincidência da infração por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado.  

PARAGRAFO TERCEIRO – As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Camocim de São Félix no 

prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, bem 

como, lança-las no Cadastro de Devedores Municipais e condicionar a participação licitante / fornecedor em novos 

procedimentos licitatórios ao prévio pagamento dos valores correspondentes à sanção pecuniária imposta.  

PARAGRAFO QUARTO – As penas previstas nos incisos de I a X da CLAUSULA DÉCIMA serão agravadas em 

50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, para cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em 

decorrência das seguintes situações: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou mais penalidades 

impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Camocim de São Félix em decorrência da 

prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam o 

fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atenderàs condições 

do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao estabelecido; 

III. quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a 

instrução do processo; 

IV. quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do tratamento 
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diferenciado concedido em legislação específica; ou 

V. quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública.  

PARAGRAFO QUINTO – As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções 

administrativas reguladas na legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, 

também serão majoradas na forma prevista neste termo.  

PARAGRAFO SEXTO – As penas previstas nos incisos I ao VII da CLAUSULA DÉCIMA serão reduzidas pela 

metade, uma única vez, desde que não tenha incidido qualquer agravante no PARAGRAFOPRIMEIRO, em 

decorrência de qualquer das seguintes atenuantes: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades aplicadas pela 

Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Camocim de São Félix em decorrência da prática de 

qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam o fato em 

decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de menor 

repercussão da licitante ou da contratada; 

III. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou omissões 

para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde que devidamente comprovada; 

IV. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às exigências 

do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência de dolo.  

PARAGRAFO OITAVO – As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista 

neste termo.  

PARAGRAFO NONO –A penalidade prevista no inciso I da CLAUSULA DÉCIMA será afastada quando ocorrera 

entrega da documentação fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à 

Administração, observando-se ainda, cumulativamente: 

I. a ausência de dolo na conduta; 

II. que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 

III. não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 

IV. que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou 

Indireta do Município de Camocim de São Félix em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na 

presente norma em procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12(doze)meses que antecederam o 

fato em razão do qual será aplicada a penalidade.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO: A inexecução total ou parcial do presente contrato ensejará a 

sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Inadimplemento imputável à contratada - o contratante poderá rescindir 

administrativamente, o presente contrato nas hipóteses previstas no artigo 78 I a XII e XVII da Lei 8.666/93 sem que 

caiba à contratada direito a qualquer indenização, sem prejuízo das penalidades pertinentes em processo 

administrativo regular.  

PARÁGRAFO SEGUNDO – O presente contrato poderá ser rescindido consensualmente, mediante a ocorrência da 

hipótese prevista no inciso XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93.  
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PARÁGRAFO TERCEIRO – O presente contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes; 

reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência para a Administração. Artigo79, II da Lei 

8.666/93.  

PARÁGRAFO QUARTO – Este contrato poderá ser rescindido judicialmente nos termos da legislação processual 

vigente. Artigo 79, III da Lei 8.666/93.  

PARÁGRAFO QUINTO – Quando a rescisão ocorrer com fundamento nos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei 

8.666/93, sem que haja culpa da contratada será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que 

houver sofrido. Artigo 79 parágrafo 2º da Lei 8.666/93.  

PARÁGRAFO SEXTO – A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e 

fundamentada. Artigo 79 parágrafo 1º da Lei 8.666/93.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DESPESAS DO CONTRATO: Constituirá encargo exclusivo da contratada 

o pagamento de tributos, tarifas e despesas decorrentes da execução do objeto deste contrato ficando obrigada a 

apresentar, em suas faturas, separadamente, o montante dos impostos que correspondam a cada pagamento.  

PARÁGRAFO ÚNICO – Serão da contratada todas as despesas decorrentes de encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e empresariais, decorrentes da execução do contrato. Artigo 71 da Lei 8.666/93.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Os recursos orçamentários para execução 

do objeto do presente Projeto Básico serão decorrentes da rubrica abaixo: 

4. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMOCIM DE SÃO FÉLIX 
03 – ENTIDADE SUPERVISIONADA 
03.02 – FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE – FMS 
03.02.01 – FUNDOMUNICIAL DE SAÚDE – FMS 
10 – Saúde 
10.301 – Atenção Primária 
10.301.0101 – ASSISTÊNCIA A ATENÇÃO PRIMÁRIA 
10.301.0101.2143.0000 – DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO PRIMÁRIA 
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL: A contratada responderá por perdas e danos que 

vier a sofrer o contratante, a interveniente ou terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da 

contratada ou de seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver 

sujeita; não excluindo, ou reduzindo esta responsabilidade, a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

Artigo 70 da Lei 8.666/93.  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: Caso haja necessidade, por motivos 

técnicos não previstos, de acréscimo ou supressão de serviços, serão obedecidos os limites e demais condições 

estabelecidas no Art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações subsequentes.  

PARAGRAFO ÚNICO – O objeto foi dimensionado para atender ao município no período previsto, no entanto em 

virtude do cenário mundial atual, especificamente a pandemia COVID-19, e lastreada no inciso II do parágrafo2ºdo 

art. 65 da Lei 8.666/93, o CONTRATADO poderá ser convocado para acordo objetivando suprimir o presente objeto 

em um percentual maior que 25% (vinte e cinco por cento).  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES: As alterações, porventura necessárias, ao bom, e fiel 

cumprimento do objeto deste contrato serão efetivadas na forma do artigo 65 da Lei 8.666/93, através deTermo 

Aditivo.  
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO: O foro do presente contrato será o da comarca de Camocim de São 

Félix, excluído qualquer outro. E, por estarem justos, e acordados, firmam o presente contrato que será assinado 

em uma única via, devendo a mesma ser disponibilizada para todas as partes interessadas. 

 

Camocim de São Félix (PE) __ de _____ de 2023 

 

 

_________________________________________________ 

GIORGE DO CARMO BEZERRA 

Prefeito/Contratante 

 

_________________________________________________ 

 

Contratada 

 
 
Testemunhas:  
 

______________________________ 

1.  

______________________________ 
2. 
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ANEXO IX - TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

1. LEGISLAÇÃO: 
Conforme disposições do inciso I e do parágrafo 3º, ambos do artigo 75 da Lei 14.133/2021, conforme segue:  

 
Art. 75. É dispensável a licitação:  
I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais), no caso de obras e 
serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos automotores;  
[...]  
3º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão preferencialmente 
precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, 
com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter 
propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. 

 
2. OBJETO:  

Contratação de empresa especializada para elaboração de PROJETO EXECUTIVO para construção do Centro Infantil 
de Especialidades de Camocim de São Félix (sala de coleta, fraldário, hidroterapia, terapia ocupacional, musicoterapia, 
psicomotricidade, 04 consultórios, administração, banheiro público, banheiro funcionários, fisioterapia, copa, dml e lixeira), com 
a elaboração de projeto básico; projetos complementares; planilha de custos; memorial descritivo e cronograma físico financeiro. 
  
3. JUSTIFICATIVA: 

A proposta é oferecer um espaço de atendimento a crianças e adolescentes, com deficiências físicas, mentais, sensoriais 
ou múltiplas, prestando serviço na área médico-ambulatorial, em estimulação precoce e reabilitação.  

O Centro de Infantil contará com instalações para atendimento na área de neurologia, psicologia, fisioterapia, 
fonaudiologia e terapia ocupacional. Optou-se por essa construção por entendermos que o município merece um equipamento 
desta natureza, pois o Centro de Infantil de Especialidades ofertará atendimento diferenciado para as necessidades das crianças.  
 
4. ESPECIFICAÇÕES DO SERVIÇO:  
 

4.1. O CONTRATADO deverá entregar à CONTRATANTE os projetos básicos; projeto executivo; planilha de custos; 
memorial descritivo e cronograma físico financeiro, devidamente registrados na entidade profissional competente e assinados 
pelo profissional responsável, que permitam a contratação da execução da Construção do Centro Infantil de Especialidades.  
 

4.2. Os projetos deverão ser aprovados pela CONTRATANTE.  
 

4.3. Os projetos deverão indicar todos os elementos necessários à realização da construção, deverão ser apresentados 
os seguintes produtos:  
 

4.3.1. Representação gráfica, em escala adequada com plantas baixas, cortes e vistas necessários à completa 
compreensão dos serviços a serem executados e materiais empregados na obra civil bem como todos os detalhes construtivos 
necessários; 

 
4.3.2. Memorial descritivo com as especificações técnicas de todos os serviços equipamentos e instalações, 

que deverão ser executados, bem como relatórios técnicos e memoriais de cálculos que forem necessários;  
 
4.3.3. Orçamento detalhado com cronograma físico-financeiro para licitação da execução da obra, incluindo 

planilha de composição do BDI com indicação dos índices, assinado por profissional habilitado e com o registro no órgão técnico 
competente – ART do CREA. O orçamento deverá atender o Acórdão 2.622/13 do TCU (BDI); 

 
4.3.4. Composição de todos os custos unitários da planilha, com indicação do item de referência utilizado para 

cada serviço, devendo as cotações serem limitadas superiormente aos preços indicados nas fontes de consulta, com a seguinte 
ordem de preferência: 

 
4.3.5. Mediana de preços do SINAPI;  
 
4.3.6. Nos casos em que o SINAPI não oferecer custos unitários de insumos ou serviços, poderão ser adotados 

aqueles disponíveis em tabela de referência formalmente aprovada por órgão ou entidade da administração pública federal, ou 
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do Estado de Pernambuco, incorporando-se às composições de custos dessas tabelas, sempre que possível, os custos de 
insumos constantes do SINAPI; 

 
4.3.7. Revistas especializadas no ramo.  

 
4.4. Os produtos a serem entregues em cada etapa são:  
 

4.4.1. Anteprojeto:  
 

4.4.1.1. orçamento estimativo;  
 

           4.4.1.2. pranchas de desenho com os detalhes iniciais do projeto (partido adotado), apenas uma cópia; 
 

             4.4.1.3. relatório com os materiais e equipamentos a serem adotados, com custos. 
 
  4.4.2. Projeto Básico: 
 
             4.4.2.1. Orçamento detalhado em nível de projeto básico;  
 
             4.4.2.2. Pranchas de desenho com os detalhes do projeto;  
 
             4.4.2.3. Composição dos custos unitários (CCU) de todos os itens de serviços;  
 
             4.4.2.4. Composição das taxas de BDI (edificação e equipamentos);  
 
             4.4.2.5. Caderno de especificações técnicas;  
 
    4.4.3. Projeto executivo: 
 
               4.4.3.1. Orçamento detalhado em nível de projeto executivo;  
 
   4.4.3.2. Pranchas de desenho com os detalhes do projeto (03 cópias);  
 
   4.4.3.3. Detalhes nas pranchas de desenho do desenvolvimento dos projetos básicos;  
   4.4.3.4. Composição dos custos unitários (CCU) de todos os itens de serviços;  
 
   4.4.3.5. Composição das taxas de BDI (edificação e equipamento);  
 
   4.4.3.6. Caderno de especificações técnicas;  
 
   4.4.3.7. ART ou RRT de todos os projetos;  
 
   4.4.3.8. ART da planilha orçamentária. 
 
   4.4.3.9. Acompanhar a execução do projeto executivo;  
 
   4.4.3.10. Organizar, ao final da obra, o “Memorial da Obra”, incluindo todos os desenhos “As Built”, 
memoriais descritivos, relatórios, testes, laudos, inspeções, balanceamento dos sistemas, catálogos de equipamentos, manuais 
de operação e manutenção; 

 
5. VALOR: 

O custo total previsto para os serviços objeto desta solicitação está orçado no valor máximo de R$ 22.281,60 (vinte e 
dois mil, duzentos e oitenta e um reais, sessenta centavos), conforme tabela abaixo: 

 

ITEM CÓDIGO BANCO DESCRIÇÃO 

UND QTD UNIT TOTAL 

ESTIMATIVA DE CUSTO – REFERÊNCIA SINAPI NOV/2022 
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 1   100306  SINAPI ENGENHEIRO CIVIL PLENO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 60 131,38 7.882,80 

 2   90769  SINAPI ARQUITETO DE OBRA PLENO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 120 119,99 14.398,80 

       22.281,60 

 
6. EQUIPE TÉCNICA MÍNIMA:  
 

EQUIPE TÉCNICA MÍNIMA 

Quantidade Profissional Área de atuação 

01 Arquiteto Arquitetura 

01 Engenheiro Civil Orçamento 

 
OBS: A Equipe Técnica mínima pode ser reduzida para 01 profissional uma vez que pode haver acumulação da coordenação0 
e dos projetos de instalação. 
 
7. VIGÊNCIA: 
 

A contratação vigorará a partir da sua assinatura e terá vigência de 30 (trinta dias) para execução do objeto. 
 
8. PAGAMENTO:  

 Os valores devidos à contratada deverão ser feitos através de transferência bancária, sendo efetuado o pagamento de 
100% (cem por cento) do valor contratado na apresentação da aprovação do Projeto Básico completo, conforme Item 4. (4.4.2 e 
4.4.3).  

 Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da obrigação 
financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.  

 A CONTRATANTE se reserva o direito de exigir da CONTRATADA, em qualquer época, a comprovação de quitação 
das obrigações trabalhistas e previdenciárias, e com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal.  

 Os preços ajustados no contrato não poderão ser reajustados, salvo por motivos de alteração na legislação econômica 
do país que autorize a correção nos contratos com a administração pública. Fica condicionado, entretanto à justificativa prévia 
em planilhas de cálculo detalhado e ao aditamento do respectivo contrato.  

 
9. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO:  

 A fiscalização da prestação dos serviços será exercida por um representante da CONTRATANTE devidamente 
credenciado pela Prefeitura Municipal de Camocim de São Félix, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
prestação dos serviços e exercer em toda a sua plenitude a ação fiscalizadora de que trata a Lei nº 14.133/21; 

 A fiscalização que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por quaisquer 
irregularidades ou vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 
agentes e prepostos;  
 
10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
 Constituem obrigações da CONTRATADA, além de outras previstas no Termo de Referência e na legislação pertinente, 

as seguintes: 

a) Cumprir fielmente o presente Contrato, de modo que no prazo estabelecido, os serviços sejam inteiramente concluídos e 

acabados; 

b) Manter durante toda a execução do projeto contratado, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 

em compatibilidade com as obrigações assumidas; 

c) Realizar as despesas com mão-de-obra, inclusive as decorrentes de obrigações previstas na legislação fiscal, social e 

trabalhista, apresentando à CONTRATANTE, quando exigida, cópia dos documentos de quitação; 

d) Responder por todos os ônus referentes aos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal, neles empregados, como 

também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham a incidir sobre o presente Contrato; 

e) Assumir integrais providências, responsabilidades e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de 
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trabalho, pela cobertura de acidentes de trabalho aos seus empregados e prepostos, e, perdas e danos a terceiros e à 

CONTRATANTE, porventura resultantes de suas atividades; 

f) Indicar representante aceito pela CONTRATANTE para representá-la na execução do Contrato; 

g) Efetuar despesas com os serviços na forma em que estão descritos e especificados no Projeto Básico; 

h) Dar integral cumprimento ao que foi acordado por meio de sua Proposta e nos termos do Edital, que passam a integrar este 

Instrumento, independentemente de transcrição; 

i) A CONTRATADA deverá fornecer todas as informações de interesse para execução das obras que a CONTRATANTE julgar 

necessário conhecer ou analisar; 

j) Em todas as ocasiões em que for requisitada, a CONTRATADA, através de seu representante, deverá apresentar-se às 

convocações da CONTRATANTE em seus escritórios ou no local das obras, de modo que nenhuma operação possa ser 

retardada ou suspensa devido à sua ausência; 

k) A CONTRATANTE terá, a qualquer tempo, livre acesso às obras e os locais onde o trabalho estiver em andamento; 

l) Procedimentos operacionais referentes às alterações técnicas no projeto e demais assuntos de interesse de ambas as partes 

deverão ser objeto de acordo entre as partes; 

m) Apresentar, no caso de interrupção ou atraso na realização dos serviços, justificativa, por escrito, em até 24 (vinte e quatro) 

horas, a fim de que sejam adotadas as devidas providências, sem impedimento das sanções previstas no Contrato e na lei 

regente da matéria; 

n) Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do MUNICÍPIO, ou ainda a terceiros, durante a 

execução do CONTRATO, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

MUNICÍPIO; 

o) Comunicar ao MUNICÍPIO qualquer anormalidade constatada e prestar os esclarecimentos solicitados; 

p) Deverá a CONTRATADA prever em seu orçamento-proposta, verba específica destinada a um Programa de Segurança e 

Prevenção de Acidentes na execução das obras, de conformidade com o disposto na NR 18 da Portaria 3214 de 08/06/78, do 

Governo Federal e a NR 35, além da NR10 para as atividades que envolverem eletricidade.  

11. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:  

 O Contratante, além das obrigações contidas neste contrato, obriga-se a: 

a) Fornecer à CONTRATADA os elementos básicos, especificações e instruções complementares, suficientes e necessários à 

respectiva execução; 

b) Fiscalizar a execução dos serviços por um representante da CONTRATANTE, determinando o que for necessário para 

regularizar as faltas ou defeitos observados, submetendo à autoridade competente o que ultrapassar a sua competência, em 

tempo hábil, para adoção das medidas convenientes. c) Efetuar o pagamento dos serviços nos prazos estabelecidos, mediante 

a apresentação dos documentos hábeis para prática de tal ato; 

d) Caberá à CONTRATANTE emitir as Ordens de Serviço à CONTRATADA para execução das obras es erviços de engenharia 

indicados na licitação. e) Solicitar a realização dos serviços objeto deste Projeto Básico mediante a expedição de Ordens de 

serviços. 

f) Aceitar, para fins de pagamento, os serviços bem executados e rejeitar os serviços que não estejam de acordo com o projeto, 

exigindo da CONTRATADA a substituição, reparo ou refazimento daquilo que for rejeitado; 

g) Conferir e atestar a exatidão das faturas correspondentes às medições de serviços executados, encaminhando-as para 

pagamento; 

h) Determinar o afastamento do pessoal da CONTRATADA, mobilizado para a execução dos serviços, em caso de conduta 

imprópria, a seu exclusivo critério. 
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i) A CONTRATANTE terá, também, as atribuições de: 

I. Representar junto à CONTRATADA no trato dos assuntos pertinentes à execução das obras es erviços de engenharia objeto 

do Contrato; 

II. Analisar e aprovar a programação de atividades elaborada pela CONTRATADA; 

III. Dirimir as dúvidas da CONTRATADA que porventura surjam durante a execução dos serviços, com relação a qualquer aspecto 

ligado ao objeto do Contrato; 

IV. Acompanhar a CONTRATADA na medição dos serviços executados e aceitos, determinando os serviços a serem inseridos 

nos Boletins de Medição e autorizando a CONTRATADA a apresentar as faturas correspondentes para pagamento; 

j) Solicitar o afastamento e a substituição de operadores ou ajudantes que apresentem desempenho ou comportamento 

insatisfatório.  

12. DAS PENALIDADES:  

 Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta 

do Município de Camocim de São Félix, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório 

e/ou no contrato, inclusive sanções de multa pecuniária conforme dosimetria definida quando a licitante ou a contratada: 

I. deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 

Administração Pública Direta e Indireta do Município de Camocim de São Félix pelo período de 30 (trinta) dias, contados da data 

em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

II. deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração Pública Municipal: 

Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar coma Administração Pública Direta e Indireta do Município de Camocim 

de São Félix pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e 

imposição da referida sanção. 

III. deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública Municipal: Penalidade - 

impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Camocim de São Félix 

pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 

referida sanção. 

IV. recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que convocada(o) dentro do prazo de 

validade de sua proposta: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta 

do Município de Camocim de São Félix pelo período de 18 (dezoito) meses, contados da data em que se verificar a conclusão 

do processo administrativo e imposição da referida sanção.  

V. apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta 

e Indireta do Município de Camocim de São Félix pelo período de 24 (vinte e quatro)meses, contados da data em que se verificar 

a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção.  

VI. ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: Penalidade - impedimento do direito 

de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Camocim de São Félix pelo período de 24 

(vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida 

sanção.  

VII. não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade-impedimento do direito de licitar e 

contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Camocim de São Félix pelo período de 24 (vinte e quatro) 

meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. VIII. falhar 

na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta 

do Município de Camocim de São Félix pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a 

conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IX. cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório ou no curso da execução 
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do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de procedimento concorrencial ou resultado de contratação direta 

promovida pela Administração Pública Municipal: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação coma Administração 

Pública pelo prazo de 02 (dois) ano.  

X. comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo 

prazo de 03 (três) anos.  

PARAGRAFO PRIMEIRO – Se o contratado inadimplir e/ou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo 

ou em parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas e ao pagamento de multa 

pecuniária ora definidos: 

I. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor total da Nota de 

Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens ou na execução dos serviços. Decorridos 30 (trinta) 

dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução 

contratual; 

II. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor total da Nota de 

Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a 

CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

III. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total 

da Nota de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE 

poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

IV. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota de Empenho/Ordem de 

Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto contratado; 

V. Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando 

configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o material, assim caracterizada quando decorridos 05 (cinco) dias da data 

limite / prazo estipulado definida pela Comissão Permanente de Licitação e ou ordenador de despesa vinculado à contratação 

celebrada pelo Município de Camocim de São Félix; 

VI. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, 

incidente sobre o valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em corrigir falhas no serviço 

ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou da omissão por parte do fornecedor contratado; 

VII. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto regulado pelo Contrato 

Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado(quando não celebrado instrumento compromissório), para 

cada ocorrência de não atendimento às condições definidas nos Editais de Licitações instauradas pelo Município de Camocim 

de São Félix, em qualquer das modalidades licitatórias previstas pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de forma 

cumulativa e não compensatória e cuja hipótese não se encontre já prevista em qualquer dos incisos anteriores.  

PARAGRAFO SEGUNDO – As multas deverão sem majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a reincidência 

da infração por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado.  

PARAGRAFO TERCEIRO – As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Camocim de São Félix no prazo de 05 

(cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, bem como, lança-las no Cadastro 

de Devedores Municipais e condicionar a participação licitante / fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao prévio 

pagamento dos valores correspondentes à sanção pecuniária imposta.  

PARAGRAFO QUARTO – As penas previstas nos incisos de I a X da CLAUSULA DÉCIMA serão agravadas em 50% (cinquenta 

por cento) de sua pena-base, para cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou mais penalidades impostas pela 

Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Camocim de São Félix em decorrência da prática de qualquer das 

condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será 
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aplicada a penalidade; 

II. quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender às condições do edital, 

sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao estabelecido; 

III. quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do 

processo; 

IV. quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do tratamento diferenciado 

concedido em legislação específica; ou 

V. quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública.  

PARAGRAFO QUINTO – As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas 

reguladas na legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, também serão majoradas na 

forma prevista neste termo.  

PARAGRAFO SEXTO – As penas previstas nos incisos I ao VII da CLAUSULA DÉCIMA serão reduzidas pela metade, uma única 

vez, desde que não tenha incidido qualquer agravante no PARAGRAFOPRIMEIRO, em decorrência de qualquer das seguintes 

atenuantes: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades aplicadas pela 

Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Camocim de São Félix em decorrência da prática de qualquer das 

condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será 

aplicada a penalidade; 

II. quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de menor repercussão da 

licitante ou da contratada; 

III. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou omissões para os 

quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde que devidamente comprovada; 

IV. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às exigências do edital, 

desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência de dolo.  

PARAGRAFO OITAVO – As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste termo.  

PARAGRAFO NONO –A penalidade prevista no inciso I da CLAUSULA DÉCIMA será afastada quando ocorrera entrega da 

documentação fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, observando-se ainda, 

cumulativamente: 

I. a ausência de dolo na conduta; 

II. que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 

III. não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 

IV. que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou Indireta do 

Município de Camocim de São Félix em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma em 

procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12(doze)meses que antecederam o fato em razão do qual será aplicada 

a penalidade.  

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 As despesas decorrentes do presente Contrato, no presente exercício correrão por conta da seguinte dotação:  
 

4. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMOCIM DE SÃO FÉLIX 
03 – ENTIDADE SUPERVISIONADA 
03.02 – FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE – FMS 
03.02.01 – FUNDOMUNICIAL DE SAÚDE – FMS 
10 – Saúde 
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10.301 – Atenção Primária 
10.301.0101 – ASSISTÊNCIA A ATENÇÃO PRIMÁRIA 
10.301.0101.2143.0000 – DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO PRIMÁRIA 
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

  
13. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTA: 
 13.1 As propostas poderão ser encaminhadas conforme orientações contidas no Edital.  
 
14. DA DOCUMENTAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO  
 Para estar tecnicamente habilitado a empresa deverá apresentar, obrigatoriamente, os seguintes documentos relativos 
à Habilitação:  
 
 1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação;  
 2. Declaração de que o licitante dá cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal;  
 3. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  
 4. Certidão negativa de débitos federais;  
 5. Certidão negativa de débitos estaduais;  
 6. Certidão negativa de débitos municipais;  
 7. Certidão negativa de débitos junto ao FGTS;  
 8. Certidão de regularidade perante a justiça do trabalho (certidão negativa de débitos trabalhistas);  
 9. Registro Comercial, no caso de empresa individual ou Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado em se tratando de sociedade comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores.;  
 11. Dados necessários do responsável pela assinatura do termo: nome completo, RG, CPF, endereço residencial e 
empresarial, e-mail institucional, telefone.  
  
15. DA RESCISÃO  

 O presente contrato poderá ser rescindido de conformidade com o disposto nos arts. 77 a 80 da Lei Federal 8.666/93 e 
alterações posteriores. Na hipótese de ocorrer rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso I, da Lei 8.666/93, à Contratante 
são assegurados os direitos previstos no art. 80, inciso I a IV, parágrafos 1º a 4º.  
 

Camocim de São Félix, __ de ___ de 2023. 
 
 
 

Anderson Luís Lemos de Melo 
Secretário de Infraestrutura 

 


